
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 3062/2007

Ementa

ALTERA  O  REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  QUANTO  À  DISCUSSÃO,  VOTAÇÃO  E
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO.

Data da Norma

06/03/2007

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

23/12/2008 Resolução nº 3334/2008 Revogada por

Emitido em  15/06/26 às 07:15:29

RE 3062/2007
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3168


Avenida Dr. Victor Maida no 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3342-2070 - CEP 14940-000 gm 
1111 Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  I E-Mail: secretaria@camaraibitinga.sp.gov.br  

• • 09 (1mtcow  , 
• ie • • • • • • • • 
• ALTERA 0 REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNCIPAL, QUANTO A 

• DISCuSsA0, VOTACAO E APRESENTACAO DO PROJETO DE RESOLUCAO. 

• •
(Projeto de Resolucao n° 16/07, de autoria da Mesa Diretora da Camara Municipal da Estancia Turistica de 

•
Ibitinga) 

• • • 
• • Art. 1° - 0 Paragrafo 2° do Artigo 117 da Resolucao no 1.798-A, de 20 de dezembro de 1.990, passa 

a vigorar com a seguinte redacao: 
• "Art. 117 - 	 § 2° - 0 Projeto de Resolucao a que alude o Paragrafo Anterior, 
•  independentemente de parecer, tera uma imica discussao e votacao na Ordem do Dia da 

• Sessao subseqiiente a sua apresentacao." 

Art. 2° - A Alinea "b)" do Paragrafo 1° do Artigo 118 da Resolucao n° 1.798-A, de 20 de dezembro 
de 1.990, passa a ter a seguinte redacAo: 
" Art. 118 - ...§ 1° - ...b) mediante simples requerimento, quando nab acarretar despesas, 
submetido a discusslo e votaclo imicas na Ordem do Dia da Sessao seguinte a de sua 

apresentacao." 

a 	 gieictio&a le a)74 - s(P 

_ 	 aoamhi. _ 

RESOLUC,A0 N° 3.062, DE 06 DE MAR V) DE 2.007. 

0 Presidente da Camara Municipal da Estancia Turistica 

de Ibitinga, Vereador Silney Jose Vieira. 
Faso saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolucao: 

• • • • • • 
•

Art. 3" - Esta Resolucao entrara em vigor na data de sua publicacab, revogada as disposicoes em 

contrario. 
• 
• • • • • 

UIZ DOS REIS 
Ice-Presidente 

nir Stornilo", 06 de marco de 2.007 . 

JOSE VIEIRA 
sidente 

• 
• • 
• • • • • • • • • • • • • • 

2° Secretario 

Registrada na Secretaria da Camara Municipal da Estancia Turistica de Ibitinga, em seis (06) de marco de dois mil e 

•sete (2.007). 

ShirlaJ4ennque de Carvalho Ruedas 
Diretora Geml 

OR 	 SO 
cretario 
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